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COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 4º DA PORTARIA 115/2018 
 

 Eu, ANA PAULA FREITAS SOUZA, portador da carteira de identidade nº 33.075.817-2, expedida pelo 
SSP-SP, inscrito no CPF: 294.578.458-03, na condição de representante legal da ABP ESPORTE, 
EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrita no CNPJ Nº 05.308.096/0001-73, declaro, sob as penas previstas no 
artigo 299 do vigente Código Penal Brasileiro, para efeito da comprovação de regularidade que trata o art. 4º 
da Portaria nº 115, de 03 de abril de 2018 que a composição dos índices estabelecidos nos incisos I e II do 
referido artigo se dá na forma abaixo: Joabe pereira  coutrin 

 

COEFICIENTE E 
ÍNDICE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOCUMENTO BASE 

Índice de gastos 
administrativos: 

 
0.045539 

Realizamos o cálculo tomando por base o 
valor de despesas administrativas do 
exercício 2.023 no valor total de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
dividido pela receita total no valor de 
R$ 26.350,98 (vinte e seis mil, trezentos e 
cinquenta reais e noventa e oito centavos). 

Os itens de despesas 
administrativas constam no DRE 

2023, página 04. 
As despesas constam no campo 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(D13). 

Índice de 
Liquidez Corrente: 

 
297.137,4600 

O cálculo foi baseado nos valores extraídos 
no BGP do exercício 2.023, sendo 
R$ 297.137,46 (duzentos e noventa e sete 
mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e 
seis centavos) do ativo circulante, dividido 
o total de ativo circulante por 1. 
Nossa Organização não possui passivo 
circulante, e seguindo instrução do parecer 
13/2004 do Conselho Federal de 
Contabilidade, o ativo circulante deve e foi 
dividido por 1. 

Balanço Geral Patrimonial do 
exercício 2.023, página 02. 

Parapuã, SP, 01 de fevereiro de 2025.  
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